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  Ata da 34ª Sessão Legislativa Ordinária do 3º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

 

 Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e três às dez horas, deu-se início a 

trigésima quarta Sessão Ordinária do 3º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara 

Municipal de Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Renan 

Márcio de Jesus Silva que desejou a todos um bom dia e convidou a Vereadora Fernanda para que fizesse 

a Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação as ata da Sessão 

anterior. Ata da 33ª Sessão Ordinária do Terceiro Período Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura 

da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia vinte e um de junho de dois mil e vinte e três, e 

comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será dispensada a 

leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em Discussão a 

referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 

como estão. A Ata da 33ª Sessão Ordinária do Terceiro Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Segundo Secretário 

que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0032 de 22 de Março de 2022 – Vereador Elias Vargas de 

Oliveira – Dispõe Sobre o Tempo Máximo para Realização de Consultas e Procedimentos Médicos e 

Ambulatoriais nas Unidades da Rede Pública de Saúde Municipal e dá outras Providências. O 

Presidente encaminhou o referido projeto á Coordenadoria de Serviços Legislativos, nos termos do 

artigo 188 do regimento interno desta Casa, onde ficará á disposição dos senhores vereadores por quinze 

dias aguardando emendas. O Presidente retirou da pauta a Indicação nº 0100 de 25 de Abril de 2023 – 

Vereador Carlos Antonio de Lima – Inserir na Grade Curricular das Escolas Municipais de Porto 

Real, A Partir do 6º (Sexto) Ano a Matéria de Noções Básicas de Direito Constitucional por motivo 

de ausência do autor. Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem do 

Dia. O Presidente falou que havia projeto a ser discutido e votado nesta Fase da Sessão. Primeira 

Discussão e Primeira Votação. O Presidente solicitou ao Segundo Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei nº 0021 de 22 de Fevereiro de 2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Cria 

Campanha Permanente de Conscientização da Importância da Participação das Mulheres na 

Atividade Política e dá outras Providências. O Presidente passou a palavra para o vereador Elias Vargas 

que solicitou a dispensa da leitura dos projetos 0021 e 0022, uma vez que já foram lidos na Casa, que 

fossem lidos somente seus pareceres e que fosse feita uma votação em bloco. O Presidente colocou em 

Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. O pedido do vereador Elias Vargas foi aprovado por unanimidade. O 

Segundo Secretário leu os Pareceres. Terminada a leitura, o Presidente colocou em Primeira Discussão 

o Projeto de Lei nº 0021 de 22 de Fevereiro de 2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Cria 

Campanha Permanente de Conscientização da Importância da Participação das Mulheres na 

Atividade Política e dá outras Providências e o Projeto de Lei nº 0022 de 28 de Abril de 2023 – 

Vereador Ronário de Souza da Silva – Torna Obrigatória a Instalação de Câmeras de Monitores de 
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Segurança nas Dependências e Cercanias de Todas as Escolas e Creches Públicas Municipais e dá 

outras Providências. O Presidente passou a palavra para o vereador Elias que agradeceu a presença da 

presidente do PRTB na sessão; falou que o projeto era de sua autoria e falou que ele era campeão de 

quantidade de projetos no Brasil, mais de duzentos; falou da oportunidade que a presidente lhe deu junto 

ao partido e desejou que ela tivesse orgulho dele; falou que o projeto era uma forma de mostrar a 

importância da mulher na política; falou do trabalho e empenho da vereadora Fernanda e se lamentou 

por ela ser a única vereadora de onze vereadores. Não havendo mais inscritos, colocou em Primeira 

Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0021 de 22 de 

Fevereiro de 2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Cria Campanha Permanente de 

Conscientização da Importância da Participação das Mulheres na Atividade Política e dá outras 

Providências e o Projeto de Lei nº 0022 de 28 de Abril de 2023 – Vereador Ronário de Souza da Silva 

– Torna Obrigatória a Instalação de Câmeras de Monitores de Segurança nas Dependências e 

Cercanias de Todas as Escolas e Creches Públicas Municipais e dá outras Providências foram 

aprovados por unanimidade em Primeira Votação. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou 

para a Terceira Fase, Indicações e Requerimentos Verbais. O Presidente passou a palavra para o 

Vereador Juan Pablo da Silva Almeida que indicou que fosse providenciado um encontro inter-

religioso com padres, pastores, babalorixás e outros líderes religiosos para discutir a liberdade religiosa 

no município. O Presidente colocou em Discussão a referida indicação. O Presidente passou a palavra 

para o autor que falou ter sido procurado por alguns líderes falando da promoção desse encontro, falou 

que seria importante contra a intolerância religiosa, falou que seria um avanço e que as “afro” sofriam 

ainda muito preconceito. Não havendo mais inscritos, coloco em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. A indicação do vereador Juan Pablo foi aprovada por unanimidade. O 

vereador Renan Márcio passou a presidência para o vereador Ronário para que pudesse fazer sua 

indicação. O vereador Ronário assumiu a presidência e passou a palavra para o Vereador Renan Márcio 

de Jesus Silva que indicou a aquisição de uniforme, lanche e o passeio tradicional da melhor idade. O 

Presidente colocou em Discussão a referida indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que 

falou que acompanhando a inauguração do café do trabalhador do governo de estado e falou que foi 

pedido de um munícipe da melhor idade, falou que o uniforme era das gestões anteriores e o lanche eles 

levavam de suas casas; falou que a melhor idade merecia todo carinho e respeito; convidou todos os 

vereadores para serem co-autores. Não havendo necessidade de colocar em Votação, a indicação do 

vereador Renan Márcio foi aprovada por unanimidade. O vereador Renan Márcio reassumiu a 

presidência. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas de Oliveira que indicou que 

fosse criado o restaurante popular para o município. O Presidente colocou em Discussão a referida 

indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que ia ajudar muitas pessoas sem renda. 

Não havendo mais inscritos, coloco em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como 

estão. A indicação do vereador Elias Vargas foi aprovada por unanimidade. O Presidente passou a 

palavra para o Vereador Fábio Nunes Maia que indicou a contratação de uma empresa de prestação de 

serviço de professores de kickboxing, dança, Karatê e outros. O Presidente colocou em Discussão a 

referida indicação. O Presidente passou a palavra para o vereador Elias Vargas que parabenizou o autor 

e falou que o esporte era fundamental para a disciplina. O autor agradeceu as palavras e convidou todos 

os vereadores para serem co-autores; falou que esse contrato seria pago por hora de serviço prestado e 

que não elevaria a folha. Não havendo necessidade de colocar em Votação, a indicação do vereador 

Fábio Maia com co-autoria de todos os vereadores foi aprovada por unanimidade. Terminada a 

Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações Pessoais. O Presidente perguntou 

ao Segundo Secretário se tinha algum Vereador inscrito para as Explicações Pessoais. O Segundo 
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Secretário falou que não. Terminada a Quarta Fase, o Presidente passou para a Quinta Fase, Horário de 

Liderança. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder de Governo 

que desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas de 

Oliveira, Líder do PRTB que desejou a todos um bom dia; agradeceu a presença da presidente de seu 

partido e falou que a mesma era uma guerreira e conseguiu reeleger o vereador mais votado na cidade, 

que era ele. O Presidente passou a palavra para a Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos, Líder 

do PDT que desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra para o Vereador Cláudio Luís 

Guimarães, Líder do PTB que desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra para o 

Vereador Juan Pablo da Silva Almeida, Líder do CIDADANIA que desejou a todos um bom dia. O 

Presidente passou a palavra para o Vereador Luís Fernando da Silva, Líder do PSD que desejou a todos 

um bom dia. O Presidente passou a palavra para o Vereador Carlos Antonio de Lima, Líder do 

AVANTE que desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra para o Vereador Fábio Nunes 

Maia, Líder do DC que desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra para o Vereador 

Ronário de Souza da Silva, Líder do PSDB que desejou a todos um bom dia. Terminada a Quinta Fase, 

o Presidente passou para a Sexta Fase Lembretes. O Presidente convocou todos os vereadores para 

estarem presentes na próxima sessão. Terminada a Sexta Fase, o Presidente passou para a Sétima Fase 

Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão às 

dez horas e trinta e sete minutos desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, digitei a 

presente ata, que vai por mim assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

 

Renan Márcio de Jesus Silva (Presidente): _______________________________________________ 

 

Ronário de Souza da Silva (2º Secretário): ____________________________________________ 

 

Elias Vargas de Oliveira: _________________________________________________________ 

 

Fábio Nunes Maia: ________________________________________________________ 

 

Carlos Antonio de Lima: ____________________________________________________ 

 

 

  Ata da 34ª Sessão Legislativa Ordinária do 3º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
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Municipal de Porto Real. 

 

Luís Fernando da Silva: _____________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: ______________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ____________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: ___________________________________________________________ 

 

Juan Pablo da Silva Almeida: _____________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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